
RESOLUÇÃO N.º        /2017

Pela construção de uma residência para estudantes na Escola Superior de 

Desporto de Rio Maior

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, considerar prioritária a construção de uma residência para estudantes na 

Escola Superior de Desporto de Rio Maior.

Aprovada em 24 de fevereiro de 2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


